
INDICAÇÃO nº ______/2026

Indica  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da
secretaria  competente,  a  implantação  de  sinalização
de  trânsito  horizontal  e  vertical  na  Rua  Estilac  Leal,
especialmente no trecho recentemente asfaltado.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa  INDICAR que, após aprovado  pelo douto Plenário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: Implantação de
sinalização  de  trânsito  horizontal  e  vertical  na  Rua  Estilac  Leal,  especialmente  no  trecho
recentemente asfaltado.

JUSTIFICATIVA

O referido trecho encontra-se atualmente  sem a devida sinalização viária, o que tem gerado
insegurança  e  aumentado  o  risco  de  acidentes  envolvendo  pedestres  e  motoristas que
trafegam pelo local.

A ausência de sinalização adequada  como faixas de pedestres, demarcação de pista, placas de
orientação e regulamentação  compromete a organização do trânsito e a  segurança viária,
sobretudo em uma via que passou por recente melhoria no pavimento, o que naturalmente
eleva a velocidade dos veículos.

Diante disso, faz-se necessária a adoção imediata das providências cabíveis, visando  prevenir
acidentes, organizar o fluxo de veículos e garantir a segurança da população.

Uruguaiana, 20 de janeiro de 2026. 

Ver.ª Manoela Couto
Bancada do PDT
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